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[bookmark: _GoBack]RESOLUÇÃO Nº 19, DE 18 DE MARÇO DE 2025.


O Conselho Estadual de Assistência Social - CEAS, em Reunião Extraordinária, realizada no dia 18 de março de 2025, órgão superior de deliberação colegiada do SUAS, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pela Lei nº 3.634, de 04 de junho de 2020 e a Lei nº 8.742 de 07 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social (LOAS), e


Considerando a Portaria Nº 113, de 10 de dezembro de 2015, que regulamenta o cofinanciamento federal do Sistema Único de Assistência Social - SUAS e a transferência de recursos na modalidade fundo a fundo e dá outras providências.

Considerando a Portaria SNAS/MDSA nº 137, de 03 de outubro de 2016;

Considerando ainda, a Lei Nº 4.511, de 30 de dezembro de 2024, que estima a receita e fixa a despesa do Estado para o exercício financeiro de 2025 e dá outras providências.


RESOLVE:


Art. 1º Aprovar o Plano de Ação Físico Financeiro 2025, do Bloco do Piso Variável de Média e Alta Complexidade oriundos da Fonte 15000100/200/608-FEAS, para atender as ações da Proteção Social Especial, no valor de R$ 223.331,47(duzentos e vinte e três mil, trezentos e trinta e um reais e quarenta e sete centavos).

Art. 2º Aprovar ainda a reprogramação do saldo em 31 de dezembro de 2024 no valor de R$ 39.718,47 (trinta e nove mil, setecentos e dezoito reais e quarenta e sete centavos) do Bloco Unificado, R$ 1.834,19 (mil oitocentos e trinta e quatro reais e dezenove centavos) a ser executado no exercício de 2024.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.


Gabriel Maia Gelpke
Presidente do CEAS
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